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RELAÇÃO DAS MATÉRIAS EM PAUTA DA 3ª SESSÃO 
ORDINÁRIA, NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

ATA DA SESSÃO ANTERIOR 

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

RELAÇÃO DAS MATÉRIAS A SEREM APRESENTADAS NO EXPEDIENTE 

1) Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao projeto de lei nº 
002/2026, de autoria do Vereador Emanuel Gouveia Ferreira Lima, que denomina 
oficialmente de bairro professora madelon cristiany da silva, o núcleo habitacional 
conhecido como residencial timbaubinha, localizado no município de Timbaúba. 

2) Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao projeto de lei nº 
003/2026, de autoria do Vereador Emanuel Gouveia Ferreira Lima, que dispõe 
sobre a divulgação e garantia dos direitos dos servidores públicos municipais 
responsáveis por pessoas com deficiência ou transtorno do espectro autista no 
município de timbaúba. 

3) Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação à moção nº 001/2026, de 
autoria do Vereador Emanuel Gouveia Ferreira Lima, que manifesta votos de 
aplausos ao dr. jacinto ferreira lima filho, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao município de Timbaúba, ao longo de sua trajetória profissional de 45 
(quarenta e cinco) anos de dedicação ao exercício da medicina, por ocasião de sua 
aposentadoria. 

4) Requerimento n° 007/2026, de autoria da Vereadora Edjane Lopes de Andrade 
Felinto, solicitando ao senhor prefeito do município de Timbaúba, Marinaldo Rosendo 
de Albuquerque, que informe sobre o andamento da obra do centro esportivo 
comunitário: 1- Qual o percentual atual de execução da obra; 2- Se os recursos 
financeiros já foram integralmente repassados pelo governo federal e qual valor já foi 
executado até o momento; 3- Se houve aditivos contratuais (prazo ou valor), 
encaminhando cópia dos respectivos termos; 4- Qual o cronograma atualizado de 
execução; 5- Se a obra encontra-se dentro do prazo inicialmente previsto e, em caso 
negativo, quais as justificativas para eventual atraso. 

5) Requerimento nº 008/2026, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, requer à 
secretaria competente que seja determinado com a máxima urgência a manutenção, 
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recuperação e requalificação do calçamento da rua josé do patrocínio, segunda 
travessa, localizada no alto da independência. 

6) Indicação nº 005/2026, de autoria da Vereadora Edjane Lopes de Andrade felinto, 
solicitando ao senhor prefeito do município de Timbaúba, Marinaldo Rosendo de 
Albuquerque, que determine à secretaria municipal de obras e infraestrutura a 
realização urgente de limpeza, desobstrução e manutenção preventiva dos bueiros e 
valetas em todos os bairros do município, com atenção especial às que apresentam 
históricos de alagamentos. 

7) Indicação nº 006/2026, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, solicitando ao 
senhor prefeito do município de Timbaúba, marinaldo rosendo de albuquerque, a 
instalação de bebedouros públicos para animais em praças e espaços públicos do 
município de timbaúba. 

RELAÇÃO DAS MATÉRIAS A SEREM APRECIADAS NA ORDEM DO DIA 

1) Requerimento nº 006/2026, de autoria do Vereador Emanuel Gouveia Ferreira 
Lima, encaminhando ao senhor prefeito do município de Timbaúba, Marinaldo 
Rosendo de Albuquerque, que a prefeitura preste as seguintes informações e adote 
providências: 1- Quantos servidores públicos municipais possuem filhos ou 
dependentes com deficiências ou transtornos do espectro autistas (TEA); 2 - Quantos 
servidores já solicitaram redução ou flexibilização de jornada com base na lei federal 
nº 13.370/2016; 3 - Quantos requerimentos foram deferidos e quantos foram 
indeferidos; 4 - Se existe regulamentação interna municipal disciplinando o direito à 
redução ou flexibilização de jornada para servidores responsáveis por pessoas com 
deficiência; 5 - Se há divulgação oficial, cartilha informativa ou orientação formal aos 
servidores acerca desse direito; 6 - Quais medidas a gestão municipal adota para 
garantir ampla publicidade, transparência e acesso igualitário a esse direito por todos 
os servidores; II - medidas quanto à divulgação de direitos e benefícios legais; 7 - Que 
o poder executivo adote medidas imediatas para garantir ampla divulgação 
institucional dos direitos assegurados por legislativo. Em única discussão e em 
única votação. 

 
 


